
                            

 
 

 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 75 INCISO II  

LEI FEDERAL Nº. 14.133/21 
 

 

PROCESSO Nº. 016/2024 

DISPENSA   N°. 010/2024 

 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Bandeiras Oficiais em tecido 

100% Poliéster de 1ª qualidade, malha bloqueada, indesmalhável em estampa digital da mais 

alta qualidade e resistência, dupla face com reforços anti desfiamento e ilhoses de metal para 

hastear nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT 1,93X1,35 metros (3.0 Panos) 

para a Câmara Municipal.  

Empresa  CNPJ  Valol Total 

WGIL COM. E CONF. BANDIERAS LTDA 29.308.128/0001-07  R$   1.710,00 

SIMART COM.BANDEIRAS LTDA 56.173.842/0001-08  R$   2.320,00 

AUTÊNTICA BAND. E CONF.LTDA 02.671.101/0001-10  R$    1.755,00 

Valor da Proposta Vencedor    R$    1.710,00 

 

Respaldado no inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RECONHEÇO e 

RATIFICO a  Dispensa de Licitação desta Casa de Leis para contratar a empresa WGIL 

COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE BANDEIRAS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº.  

29.308.128/0001-07, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de 

Bandeiras Oficiais em  tecido 100% poliéster de 1ª qualidade. . DETERMINO a publicação 

da presente ratificação para que produza os efeitos legais. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

Camanducaia, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Sergio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior 

Presidente 

Câmara Municipal de Camanducaia/MG 
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